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                                              DECRETO N.º 108/2019 
 
 

“Dispõe sobre a prorrogação de prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado 
002/2018 no Município de Nobres/MT, e dá 
outras providências”. 
 
 

 
O prefeito municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HANEL, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
Considerando, o Decreto Municipal n.º 12/2019, de 18 de janeiro de 2019, que homologou o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado 002/2018, 
 
Considerando, o Edital do Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2018, de 12 de novembro 
de 2018 que determina a validade de até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única 
vez por igual período, atendendo o interesse público, DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 002/2018, homologado e publicado através do Decreto n.º 12/2019 de 18 
de janeiro de 2019 por mais 01 (um) ano; 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 21 de novembro de 2019. 
 
 

 
LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal  
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